
CERTIFICADO
Certifico, conforme atribuições do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, com fundamentos no

artigo 12° da Lei N° 6.071, de 1° de setembro de 2003, que o (a)

encontra-se inscrito (a) regularmente neste Conselho.
O presente certificado tem validade de 12 (doze) meses, a

partir da data de expedição deste.

Danielle Rech
Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 

ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA

Caxias do Sul, 01 de setembro de 2025

registrado no CNPJ: 11.453.014/0001-87, localizado na Rua Sarmento Leite, 2.758 - Bairro Rio Branco

SCFV Tia Oli


